Oficio: nº GAB/SJ–173/2014
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 11 de novembro de 2014.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminhamos em anexo, após aprovação do Conselho Municipal de Habitação, projeto de lei que o reestrutura, adequando as classes sociais e de governo que possuem representatividade naquele conselho.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

SARGENTO AMILTON MARCOS MOREIRA
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 266/2014

Altera o artigo 13 da Lei Municipal n.º 5.635/2009, que instituiu o fundo municipal de habitação e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 13 da Lei Municipal n.º 5.635/2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. O Conselho Municipal de Habitação terá a seguinte composição:

I – um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano;

II - um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

III - um representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

IV - um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, turismo e Parcerias;

V - um representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública;

VI - 01 (um) representante de Associações Comunitárias ou de Movimentos Populares legalmente constituídos;

VII – 01 (um)  representante do CREA;

VIII – 01 (um) representante da COIND;

IX – 01 (um) representante do SINDUSCOM;

X – 01 (um) representante da Associação Habitacional de Araxá;

§ 1º. Cada titular do COMUHAB terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa.

§ 2º. Os membros efetivos e suplentes do COMUHAB indicados pelas respectivas Entidades, ou órgãos, em lista tríplice, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para mandato coincidente com o do Chefe do Executivo.

§ 3º. Os Conselheiros desempenharão função honorífica de elevado interesse social sem nenhum tipo de remuneração.”

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá

